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Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos - DER 

  

CONTRATO  Nº 057/2020/FITHA

CONTRATO  Nº 057/2020/FITHA

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E
HABITAÇÃO - FITHA/DER-RO E MARAJO LOCACAO E SERVICOS LTDA, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICAM.

 

 

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte o  FUNDO DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES E HABITAÇÃO-FITHA, inscrito no CNPJ sob o n.º 08.814.403/0001-30, com sede à Avenida
Farquar, 2986, complexo Rio Madeira, Anexo Rio Jamari, 4º e 5º Andar, Bairro Pedrinhas, CEP: 76.803-
470, Porto Velho-RO, doravante designado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente,
o   Sr. ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA, portador do RG nº 518.664 SSP/RO e CPF nº 497.642.922-91,
conforme Decreto de 19 de junho de 2020, DOE  edição 120, de 23 de junho de 2020 e  MARAJO
LOCACAO E SERVICOS LTDA,  CNPJ/MF n.º  63.859.961/0001-76, estabelecida na Av. Roberto Camelier n°
1287, Bairro: Jurunas, na cidade de Belém/PA,  doravante denominada  CONTRATADA,  neste ato
representada pelo Sr. AVELINO HENRIQUE TEIXEIRA DOS SANTOS, CPF nº  218.267.652-04, celebram o
presente Contrato, decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0009.268184/2020-85, o qual
originou o PROCEDIMENTO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 128/2020  DO PREGÃO
ELETRÔNICO 531/2019, homologado pela Autoridade Competente,  nos termos da Lei 10.520/2002 e
subsidiariamente c/c Lei 8.666/93, em especial no seu ar�go 14 e 15, II, com suas alterações, e ainda,
Ar�gos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 123/2006 e no Decreto Estadual n° 18.340/2013, ar�go
3, inciso I. as demais legislações vigentes, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Locação de Veículos sendo 03 (três) Pick - Up Hilux e 03 (três) Gols, através da
adesão a Ata de Registro de Preço Nº 128/2020 - SEJUS, Referente ao Pregão Eletrônico 531/2019, para
atender as necessidades deste FITHA/DER-RO, pelo período 30 (trinta) meses prorrogáveis por igual
período e uma única vez.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, PRAZO E FORMA DE ENTREGA, LOCAL/HORÁRIO DE
ENTREGA, CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO, LOCAL DE UTILIZAÇÃO/DESTINAÇÃO DO BEM E GARANTIA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:

Tipo LOCAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS QTD

 Coordenadoria de Usinas de Asfalto – COUSA (Cidade de Porto Velho) 01
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PICK         -UP HILUX Coordenadoria de Operações e Fiscalização – COF (Cidade de Porto Velho) 01

2ª Residência Regional (Cidade de Ariquemes) 01

 

GOL

Coordenadoria de Usinas de Asfalto – COUSA (Cidade de Porto Velho) 01

8ª Residência Regional (Cidade de Ji-Paraná) 01

Usina de Asfalto ( Cidade de Ji - Paraná) 01

 

TOTAL

PICK UP - HILUX 03

GOL 03

VEÍCULOS 06

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA: A entrega será em até 30 (trinta) dias após a
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado mediante apresentação de jus�fica�va por parte da
contratada a ser acolhida pelas contratante.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - DO LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA: Almoxarifado do DER-RO em PORTO VELHO
– no Endereço seguinte: Avenida Rio Madeira nº 3056 - Bairro: Flodoaldo Pontes Pinto - CEP: 76820408 -
ao lado do Porto Velho SHOPPING - FONE: 99290-2900. Horário de atendimento: das 08h00min as
13h00min de segunda a sexta–feira, em dias úteis, previamente agendado com antecedência de no
minimo 15 (dias), através do telefone (69) 3216-5904 e mail logis�ca@der.ro.gov.br ou telefone (69)
3216-5984, com o Gestor do Contrato, devidamente limpos (interna e externamente) e abastecidos (1/4),
com o combus�vel adequado ao �po do veículo (os demais abastecimentos serão por conta da
Contratante).

 

PARÁGRAFO QUARTO - DO RECEBIMENTO: O recebimento dos veículos operacionais  dos serviços de
locação, ficará sob a responsabilidade de uma COMISSÃO DE RECEBIMENTO, nomeada pela
CONTRATANTE.

1. O recebimento dos veículos dos serviços de locação de veículos, objeto do presente contrato, se
dará conforme Lei Federal nº 8.666/93 (Licitações e Contratos Administra�vos) como segue abaixo:

a)  Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação em conformidade com os produtos
acerca das especificações con�das no Termo Referência, mediante emissão de Termo de Recebimento
Provisório,em prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis;

b)  Defini�vamente: no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a par�r da assinatura do
Termo de Recebimento Provisório e após a verificação de sua compa�bilidade com as especificações do
objeto da licitação, mediante a emissão de Termo de Recebimento Defini�vo assinado pelas partes.

2. O fornecimento do objeto somente será considerado concluído e em condições de ser recebido
depois de cumpridas todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão
pela Comissão de Recebimento composta de no mínimo 3 (três) membros, designada pela
Administração, conforme dispõe o art. 15, § 8º da lei 8.666/93.

3. Em caso de não conformidade, lavrar-se-á um Termo de recusa e Devolução, no qual se
consignarão as desconformidades com as especificações. Nesta Hipótese, os itens, objeto deste
Termo de Referência, será rejeitado, devendo ser subs�tuído no prazo de 15 (quinze) dias, quando

mailto:logistica@der.ro.gov.br
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se realizarão novamente as verificações em conformidade com as exigências deste Termo de
Referência.

4. O recebimento, provisório ou defini�vo, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo
perfeito desempenho do objeto contratado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades
detectadas durante o período de garan�a.

5. A comissão de que se trata o item 1 juntamente com servidores designados pela contratante, fará o
recebimento defini�vo dos veículos a serem locados, com o Checklist, verificando se o quan�ta�vo 
está de acordo com o que será solicitado pela contratante.

6. As comissões de recebimento receberão os veículos nos locais previamente definido pelas
CONTRATANTES, podendo serem entregues inclusive nos locais previsto em Contrato e no termo de
referência.

 

PARÁGRAFO QUINTO - LOCAL DE UTILIZAÇÃO: U�lização con�nua e imediata, de uma frota de veículos
que esteja em condições de atuar nas mais diversas circunstanciais peculiares das a�vidades operacionais
e administra�vas, para os andamentos dos serviços de recuperação da malha viária estadual.

 

PARÁGRAFO SEXTO - DA GARANTIA e DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

1.  Para fiel contratação do serviço, deverá obedecer o disposto na lei 8666/93, Art 56, § 1º, inciso II, e
demais disposi�vos legais e dispostos nas instruções norma�vas em Vigência Geral e no Estado de
Rondônia.

2.  Para assegurar a fiel execução dos compromissos ajustados, a Contratada deverá prestar
garan�a correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em até 10 (dez) dias úteis após
o recebimento da Ordem de Serviço ou instrumento equivalente, podendo optar por uma das seguintes
modalidades previstas no art. 56, § 1º da Lei n º 8.666/1993: Caução em dinheiro ou em �tulos da dívida
pública; Seguro-garan�a; ou Fiança bancária.

3.   A CONTRATADA obriga-se a apresentar a garan�a para o período integral da vigência contratual, e, no
caso de prorrogação do contrato a ser firmado, comprovar sua validade e atualização (renovação), para o
novo período contratual.

4.   A garan�a prestada somente será liberada/res�tuída 90 (noventa) dias após o término da vigência do
contrato, mediante requerimento formal da Contratada, após o integral cumprimento de todas as
obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas e sa�sfação de prejuízos causados à contratante
ou a terceiros, e comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas
decorrentes da contratação.

5.   A perda da garan�a em favor da CONTRATANTE, por inadimplemento das obrigações contratuais
firmadas, far-se-á de pleno direito, independente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial das
demais sanções previstas no contrato a ser firmado, quando iden�ficada a inadimplência por parte da
Contratada diante de sanções ou res�tuições não regularizadas, quando a administração fará a retenção
até o limite de saldo de sua posse.

6.   A garan�a deverá ser novamente integralizada pela Contratada em no máximo 30 (trinta) dias,
sempre que dela forem deduzidos quaisquer valores rela�vos às deduções legais previstas, e nos casos de
prorrogação de prazo ou acréscimo de valores deverá ser atualizada na mesma proporção, em
conformidade com o art. 56, § 2º, da Lei nº 8.666/93.

7.   A qualquer tempo, mediante comunicação ao FITHA/DER/RO,, poderá ser admi�da a subs�tuição da
garan�a, observadas as modalidades legais previstas neste Contrato.

8.    A garan�a deverá ter prazo de validade de até 90 (noventa) dias após o término da vigência
contratual.
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9.   Caso o pagamento das verbas rescisórias trabalhistas não ocorra até o fim do segundo mês após o
encerramento da vigência do contrato, a garan�a será u�lizada diretamente pela Contratante para o
mesmo fim, conforme estabelecido no art. 19-A, inciso IV da IN/MPOG nº 02/2008 alterada pela
IN/MPOG nº 03/2009.

10.  A garan�a prestada será liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e,
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º do art. 56 da Lei federal
8.666/93.

11.   A garan�a prestada pela Contratada responderá por qualquer das suas obrigações decorrentes do
Contrato, inclusive as multas que a ela venham a ser aplicadas.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1. Fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das cláusulas e
condições contratadas, registrando as deficiências porventura existentes, devendo comunicar ao
Gestor do Contrato, por escrito, para correção das irregularidades apontadas;

2. Comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na execução do
contrato e receber dela as informações acerca das providências adotadas;

3. Promover o recebimento provisório e o defini�vo dos veículos, nos prazos fixados;

4. Caberá ao servidor designado para o recebimento rejeitar qualquer veículo que não esteja de
acordo com as exigências ou aquele que não seja comprovadamente novo, bem como determinar
o prazo para subs�tuição do automóvel eventualmente fora das especificações.

5. Fiscalizar a execução dos serviços objeto do contrato;

6. Efetuar o pagamento no devido prazo fixado no contrato;

7. Comunicar a CONTRATADA, qualquer ocorrência com os veículos locados, de forma que a mesma
possa tomar as providências cabíveis;

8. Prestar todas as informações a CONTRATADA, necessárias ao bom e fiel desempenho do contrato;

9. Decidir com o representante da CONTRATADA, todas as questões que surgirem durante a execução
do contrato e a ele rela�vas;

10. No�ficar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos
serviços, determinando a imediata correção;

11. Manifestar-se formalmente em todos os atos rela�vos à execução do objeto, em especial quanto à
aplicação de penalidades pelo descumprimento total ou parcial do objeto;

12. Fornecer todos os dados à CONTRATADA necessários à adequada execução dos serviços;

13. U�lizar os veículos, exclusivamente, para os serviços de competência do Estado, representando por
seus órgãos, en�dade, envolvendo transporte de pessoas, materiais, ferramentas e equipamentos,
obedecendo aos limites estabelecidos pela fabricante do veículo quando à capacidade de cada
marca/modelo;

14. Permi�r a condução dos veículos somente por servidores autorizados, devidamente habilitados;

15. O FITHA/DER/RO fornecerá à CONTRATADA, até o 5º (quinto) dia ú�l do mês subsequente, a
quilometragem mensal de cada veículo fornecido, contratado, por meio de email ou encaminhado
o�cio à sede/filial CONTRATADA;
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16. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pela CONTRATADA;

17. Quando ocorrer multas de trânsito, a CONTRATANTE, obriga-se-a:

I -  Quando do recebimento da no�ficação de infração, iden�ficar de imediato o condutor, e enviar ao
órgão atuador;

II -  Se a infração for de responsabilidade da CONTRATADA, informar a esta de imediato o condutor, e
enviar ao órgão atuador;

III -  Se a infração for de responsabilidade da CONTRATADA, informar a esta de imediato porque mo�vo o
condutor não foi iden�ficado, bem como, porque o Estado não assumiu a responsabilidade pela multa,
devolvendo a no�ficação à CONTRATADA;

IV - Ingressar com recurso em tempo hábil quando não houver concordância de sua parte, ou do servidor
condutor, na aplicação da infração;

V -  Ressarcira CONTRATADA mediante a apresentação do comprovante de pagamento da multa de
trânsito;

VI -  Responsabilizar-se financeiramente pelos sinistros e avarias decorrente de imperícia, imprudência,
negligência, mau uso, dolo e ato ilícitos de seus servidores quando comprovados, mediante processo
administra�vo, devidamente instruído com os seguintes documentos:

a)  Bole�m de Ocorrência;

b)  Fotos;

c)  Laudo Técnico;

d) Três orçamentos de cotação de preços (que comprovem que os materiais e serviços constantes
u�lizados pela empresa correspondente aos valores pra�cados no mercado);

e)  Notas fiscais das empresas que prestaram os serviços e/ou fornecerem peças;

f)  Demais documentos necessários à comprovação da negligência, imperícia, imprudência, dolo, ou ato
ilícito do servidor;

g)  Nas demais situações a CONTRATANTE não se obriga a responsabilizar-se financeiramente por
quaisquer �pos de avarias ou sinistros.

 

18. No FIM DO CONTRATO a CONTRATANTE emi�rá um Termo de Devolução dos veículos Locados Por Fim
de Contrato devidamente assinado pelo responsável da unidade.

19. Os veículos da capital e do interior do Estado deverão ser devolvidas com o Termo de Devolução de
Viaturas Locadas Por Fim de Contrato nos locais previamente definido pelas CONTRATANTES.

20.  Os veículos deverão ser devolvidos pelas Residências, Gerências e Usinas deste DER/RO com todas as
documentações de licenciamento, equipamentos de segurança e com todos os equipamentos e
acessórios constantes neste Termo de Referência e seus anexos, rastreador etc, devendo constar no
Termo de Devolução de Veículos de Fim de Contrato.

21.  As comissões de recebimento acompanharão as devoluções dos veículos nos locais previamente
definido pela CONTRATANTE, em conformidade com o quadro de distribuição no Anexo II. 

22.  A comissão não receberá os veículos devolvidos pelas Residências, Gerências e Usina que não
es�verem com o seu respec�vo termo de devolução de viaturas por fim de contrato e com todos os
equipamentos, acessórios e documentações descritos n termo de referência.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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1. Entregar a quan�dade de veículos que será solicitada pela CONTRATANTE no prazo máximo de até
30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, podendo ser prorrogado mediante apresentação de
jus�fica�va por parte da contratada a ser acolhida pelas contratante.

2. Arcar com as despesas rela�vas à manutenção preven�va e corre�va seja ela de qual origem for,
incluindo-se as revisões periódicas (garan�a técnica) durante o período de garan�a técnica dos
veículos que deverão ser seguidos obrigatoriamente pela CONTRATADA, conforme descritos no
manual de garan�a do veículo.

3. A assistência técnica deverá ser Nacional e Estadual, tendo em vista a possibilidade de
deslocamento interestadual dos veículos, principalmente os veículos operacionais com com celas.

4. Responsabilizar-se pelos serviços de remoção, despesas de guinchos quando o veículo não es�ver
em condições de locomoção, franquias de seguros, bem como outras despesas rela�vas aos
veículos sinistrados.

5. Manter em suas dependências quan�dade de veículo reserva suficiente, para uso numa
subs�tuição dentro do prazo previsto neste Termo de Referência, com veículos do mesmo nível 
contratado, mínimo abaixo, do total de veículo locado:

I -  TOTAL DE CAMINHONETES RESERVA: 35% da quan�dade contratada;

II -  TOTAL DE VEÍCULOS TIPO HATCH PARA ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS: 20% da quan�dade
contratada.

*valores das porcentagens que não foram exatas deverão ser arredondas para a casa decimal mais
próxima.

6. Qualquer necessidade de paralisação do veículo visando realização de manutenção preven�va e
corre�va que venha a ocorrer, deverá o veículo ser trocado em até 24 (vinte) horas corridas,
incluindo sábados, domingos e feriado, nas cidades de PORTO VELHO, ARIQUEMES, JI-PARANÁ,
CACOAL, VILHENA e 48 (quarenta e oito) horas corridas incluindo sábado, domingo e feriado, nas
demais cidades do estado de Rondônia, conforme quadro distribuição no Anexo II, do Termo de
Referência. A glosa proporcional dos pagamentos deverá ocorrer a par�r do vencimento dos prazos
constantes neste item.

7. Caso a necessidade de veículos reserva supere o estoque mínimo de veículos o prazo para
subs�tuição permanecerá o mesmo de acordo com o estabelecido no item 6;

8. A reserva técnica deverá ser u�lizada sempre quando o veículo baixar em manutenção de qualquer
natureza não sendo possível a sua devolução nos prazos es�pulados no contrato.

9. A contratada deverá computar todos os valores dos veículos a serem locados, incluindo os da
reserva técnica, acessórios, manutenções entre outros, na planilha de decomposição de custo o
qual deverá ser apresentada com a proposta.

10. Arcar com pequenos reparos, tais como: quando as faixas refle�vas es�verem descascadas por
menor que seja, falta de equipamentos obrigatórios, reposição de ex�ntores, protetor do Carter e
do cambio amassado, presilhas de para choque, amassamentos em rodas, cortes e furos em pneus
pela u�lização normal, retrovisores, lanternas e faróis trincados, maçanetas e partes plás�cas
danificadas pelo tempo de uso, troca de lâmpadas, subs�tuição de correia do alternador,
complemento do nível de óleo do motor e outros de curta duração ou aqueles que representem as
mesmas proporções destes exemplos serão executados em concessionária do fabricante do veículo
e/ou oficinas a serviços da CONTRATADA;

11. Manter um esquema de socorro mecânico, com empresas especializadas no ramo e/ou guinchos
próprios, serviços de borracharia, de modo a propiciar à CONTRATANTE atendimento de 24 (vinte e
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quatro) horas por dia, inclusive aos sábados, domingos e feriados, para remoção e subs�tuição de
veículos, em razão de defeitos mecânicos ou acidente, que deverá ser feito nas instalações da
CONTRATADA ou oficina a serviço desta e às suas custas. A contratada deverá atender,
obrigatoriamente, todos os serviços mecânicos (corre�va e preven�va) e borracharia mantendo,
obrigatoriamente, oficinas mecânicas e borracharias, conforme item 10 em atendimento aos
veículos. Caso em algumas localidades não tenha possibilidades de manter a oficina mecânica e
borracharia a contratada deverá, obrigatoriamente disponibilizar guincho 24 horas, incluindo
sábados, domingos e feriados, para deslocamento da viatura até a localidade mais próxima para a
execução dos serviços mecânicos ou borracharia que necessita.

12. Cumprir com as datas das revisões de garan�a e manutenção preven�va e corre�va,
principalmente nos aspectos de controle e prazos previstos;

13. A empresa deverá realizar as manutenções preven�vas dos veículos de acordo com as
quilometragens ou períodos previstos no manual de garan�a técnica, incluindo as trocas de óleo
intermediárias, durante a vigência da Garan�a Técnica do veículo;

14. A empresa deverá realizar as manutenções preven�vas dos veículos de acordo com as
quilometragens ou períodos previstos no manual de garan�a técnica mesmo após o término da
garan�a técnica dos veículos, ficando a critério da empresa a realização dos serviços nas
concessionárias ou nas empresas terceirizadas;

15. A contratada deverá fornecer junto com os veículos entregues a CONTRATANTE, um plano de
manutenção da frota de veículos locados contendo orientações e procedimentos a serem adotados
referentes às manutenções preven�vas e corre�vas dos veículos, durante e após a vigência da
garan�a técnica;

16. A contratada deverá apresentar em até 30 (trinta) dias a contar da assinatura do contrato, a relação
inicial de toda a sua rede de assistência técnica credenciada, contendo os endereços das oficinas e
contatos dos responsáveis, devendo ainda, encaminhar a CONTRATANTE, qualquer atualização
quanto ao credenciamento de novas oficinas;

17. A contratada deverá apresentar mensalmente, o relatório em mídia de todas as manutenções
preven�vas e corre�vas realizadas nos veículos locados no mês de referência, devendo conter no
mínimo a iden�ficação do veículo, �po de serviço realizado (preven�vo ou corre�vo), unidade a
qual o veículo pertence, descrição de peças e serviços realizados, bem como, os valores;

18. A contratada deverá apresentar mensalmente, a relação em mídia de todos os sinistros ocorridos
com os veículos locados no mês de referência, devendo conter no mínimo a iden�ficação do
veículo sinistrado, unidade a qual o veículo pertence e data do sinistro ocorrido;

19. A contratada deverá apresentar mensalmente, a relação em mídia de todas as subs�tuições
realizadas no mês de referência por veículos reservas em decorrência de manutenção de qualquer
natureza, informando quais veículos foram ou não subs�tuídos, data da subs�tuição, mo�vo da
subs�tuição e os dias parados dos veículos em manutenções;

20. Responsabilizar-se por acidentes causados ao condutor e passageiros do veículo contratado e
acidentes causados a terceiros, por danos corporais e danos materiais, os quais serão cobertos pela
apólice de seguro total do veículo locado de acordo com o Termo de Referência;

21. Não usar pneus recauchutados ou recondicionados nos veículos locados;

22. Subs�tuir os veículos da seguinte forma: PICK UP E GOL: 30 (trinta) meses de uso ou completando
150 (cento e cinquenta) mil quilômetros, o que ocorrer primeiro; As subs�tuições descritas neste
item, ocorrerão, nas cidades de PORTO VELHO, ARIQUEMES, JI- PARANÁ, CACOAL E VILHENA,
sendo que as comissões de recebimentos acompanharão as subs�tuições nos locais supracitados.
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No caso da subs�tuição prevista neste item a contratada deverá observar o prazo previsto,
podendo ser prorrogado mediante apresentação de jus�fica�va por parte da contratada a ser
acolhida pelas contratantes.

23. Os veículos subs�tutos deverão ser iguais e com as mesmas caracterís�cas ou superior;

24. Entregar todos os veículos com os documentos, chaves e equipamentos de segurança ao
responsável pela gestão do contrato;

25. Responsabilizar-se pelo pagamento das taxas de licenciamento anual compreendendo: SEGURO
OBRIGATÓRIO, LICENCIAMENTO ANUAL e TAXAS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, e também ao
1° EMPLACAMENTO o qual abrange: VISTORIA, EMISSÃO DE CRV, LACRE DE PLACA E TARJETA e
AUTORIZAÇÃO PARA CONFECÇÃO DE PLACAS E TARJETAS, mantendo anualmente todos os veículos
regularizados e em dia com o Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN na Capital do Estado
de Rondônia;

26. Fornecer no início de cada mês relação dos veículos já regularizadas junto o DETRAN, rela�vo ao
mês anterior que corresponde ao final das placas dos veículos;

27. Para atendimento do item anterior a contratada deverá encaminhar uma planilha contendo todos
os dados dos veículos tais como: placa, chassi, prefixo, ano, lotação etc,demonstrando o
pagamento das taxas referente ao licenciamento anual comprovando dessa forma a regularização
da viatura junto ao DETRAN/RO. Para isso, todo o início de mês a contratada deverá constar na
planilha os veículos de final de placa do mês anterior, devidamente licenciados e regularizados
junto ao DETRAN/RO;

28. Arcar com os valores referentes aos seguros dos veículos visto ser a CONTRATADA, a proprietária do
bem e sendo assim, se responsabilizará com as franquias e apólices dos seguros;

29. Realizar a troca de placas dos veículos em decorrência de perda ou desgaste, sendo de
responsabilidade da empresa o pagamento de todas as taxas decorrentes;

30. Providenciar a segunda via do Cer�ficado de Licenciamento de Registro – CRLV de Veículo em
decorrência de perda ou extravio, sendo de responsabilidade da empresa o pagamento de todas as
taxas decorrentes;

31. A CONTRATADA deverá conhecer todas as normas referentes à u�lização dos veículos, visto que a
mesma irá circular por todo o Estado de Rondônia e eventualmente em outros Estados,
dependendo da necessidade, por isso, os veículos operacionais caracterizados deverão estar de
acordo com normas vigente em relação ao �po licitado como o grafismo, para que os que �verem,
documentação regularizada para todos inclusive referente às adaptações;

31.2. É vedada a SUBCONTRATAÇÃO ceder ou transferir, total ou parcial, dos serviços de locação de
veículos, visto que a empresa deverá ter a propriedade dos veículos, mesmo com reserva de domínio ou
leasing;

32. A CONTRATADA deverá designar um representante para atender as demandas da CONTRATANTE
nas cidades de PORTO VELHO, ARIQUEMES, JI- PARANÁ, CACOAL E VILHENA, num prazo de até 30
(trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período com apresentação de jus�fica�va da
contratada, a par�r da assinatura do contrato, cuja atribuição é a de se relacionar, resolver
problemas locais e no interior, conforme quadro de distribuição no Anexo II, a gestão �sica da frota
e outros per�nentes e;

32.1. A contratada deverá apresentar um preposto, pessoa responsável pelo qual a contratante poderá
ter acesso para resolver qualquer problema durante a execução do contrato.
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33. A CONTRATADA deverá licenciar e emplacar, antes da entrega, todos os veículos no estado de
Rondônia, cabendo-lhe todas as responsabilidades pelo recolhimento de tributos e taxas;

33.1. Entregar os veículos no tempo determinado e de acordo com os prazos estabelecidos no contrato,
contados a par�r da data de assinatura do contrato.

33.2. Responsabilizar-se por todos os ônus rela�vos ao fornecimento do bem a ser adjudicado, inclusive
fretes e seguros desde a origem, até a sua entrega no local de des�no.

33.3. Estará obrigada a atender, por meio dos serviços de locação, todas as necessidades de demanda de
veículos operacionais da frota do DER/RO na Capital e interior do Estado.

34. A contratada poderá u�lizar fornecedores credenciados em todo o estado de Rondônia para as
realizações das manutenções dos veículos;

34.1. Entregar as Notas fiscais faturadas mensalmente, devendo constar discriminadamente: O objeto do
contrato, modelo do veículo, placa, chassi, �po, ano, valor unitário, valor total, período de u�lização do
veículo, número do processo, da nota de empenho, do contrato e da conta bancária da CONTRATADA, sob
pena do atraso no pagamento até a efe�va regularização das exigências;

34.2. Fornecer planilha em meio digital em cada faturamento, constando os dados relacionados no item
anterior, visando o controle dos veículos u�lizados, além do fornecimento de outras planilhas de controle
de veículos constantes neste Termo;

34.3. Providenciar a subs�tuição dos pneus dos veículos imediatamente, conforme as normas de
segurança dos fabricantes de pneus ou quando eles apresentarem avarias decorrentes de acidentes ou
quaisquer ocorrências que coloque em risco a segurança dos usuários;

34.4. Responsabiliza-se pela lavagem, reparo de pneus (ferro e válvulas), lubrificação, polimento e troca
de óleos dos veículos durante o período das manutenções preven�vas ou corre�vas, quando for o caso;

34.5. Não será permi�da a instalação dos equipamentos rastreadores re�rados dos veículos em
manutenção para serem instalados nos veículos reservas des�nados a subs�tuição;

35. A contratada deverá obrigatoriamente, comunicar ao FITHA/DER/RO, toda a vez que um VEÍCULO
baixar para manutenção for conduzida até a oficina, solicitando a autorização ou o procedimento
para conduzir a viatura até a oficina.

36. Fica proibido qualquer funcionário da contratada ou da oficina de manutenção conduzir veículo,
sem a devida autorização, sob penalização de acordo com a Lei 8.666/93;

37. A contratada se responsabilizará por qualquer dano, furto e outra eventualidade que vier a ocorrer
com os equipamentos guardados.

37.1. Os veículos subs�tutos deverão vir já com os equipamentos novos de rastreamentos já instalados,
obedecendo todos os critérios descritos neste contrato bem como no termo de referência e seus anexos.

37.2. Manter durante toda a execução do contrato e em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação no certame;

37.3. Apresentar, sempre que solicitado pela Contratante, os documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas, em especial os encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

37.4. Fornecer película escurecedora para os veículos descaracterizados.

38. Os serviços de transporte deverão ser prestados de forma con�nua, com quilometragem livre.

39. Os veículos da CONTRATADA deverá permanecer à disposição da CONTRATANTE, em tempo integral
e com dedicação exclusiva, não podendo usar os veículos para serviços fora do contrato, ou fora da
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demanda da Contratante, ou para outras empresas, no período correspondente à execução dos
serviços.

40. A contratada fica ciente de que poderão ser solicitados 01 (um) ou mais veículos em contratação
simultânea, até o limite previsto.

41. Os veículos ficarão estacionados, no período da prestação dos serviços, em local a ser determinado
pela CONTRATANTE.

42. Durante toda a execução do Contrato os veículos deverão manter as caracterís�cas e requisitos
exigidos, bem como a regularidade dos documentos e comprovantes previstos.

43. Na prestação dos serviços não será permi�do a sublocação de veículo, devendo as eventualidades
serem informadas ao CONTRATANTE.

44. Os veículos deverão manter as caracterís�cas de fábrica, não sendo permi�do qualquer letreiro,
marca ou logo�po que iden�fique a empresa, de acordo com o ar�go 30 da IN SLTI nº 3/2008, que
dispõe sobre o controle, a classificação, a iden�ficação e as caracterís�cas dos veículos. É, portanto,
vedada a vinculação de publicidade ou qualquer �po de propaganda ou referência ao Contrato,
inclusive a u�lização de letreiro, estampa, cartaz, folder, adesivo e outros congêneres.

45. A CONTRATADA deverá atender toda demanda proposta pelo órgão, sempre de acordo com a
legislação vigente.

46. A contratada arcará com todas as despesas relacionadas com salários, encargos trabalhistas,
previdenciários e sociais, tributos e contribuições, impostos, taxas e outras despesas decorrentes
de exigência legal ou das condições de fornecimento dos serviços/materiais.

47. Responsabilizar-se por todas as despesas rela�vas à locação dos veículos, com exceção do
combus�vel e multas de trânsito.

48.    Re�rar a Nota de Empenho e/ou assinar Termo Contratual ou instrumento equivalente junto ao
Contratante no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da ciência da convocação.

 

49.    Realizar cadastro no sistema SEI através do endereço eletrônico h�p://www.sei.ro.gov.br/, bem
como, manter suas informações atualizadas até o término de suas obrigações.

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  O  valor  do presente Contrato é  de  R$ 510.480,00 (quinhentos e dez mil e
quatrocentos e oitenta reais), de acordo com os valores especificados na Proposta de preços e Planilhas
de Preços. Os preços contratuais não serão reajustados.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos materiais/bens correrão por conta dos
recursos consignados na Fonte de Recurso: 0100/0239/0228/628 , Programa de a�vidade:
26.782.2106.1386, Elemento de Despesa: 33.90.39, do ano de 2020, provenientes do FUNDO PARA
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E HABITAÇÃO-FITHA, correndo à conta da seguinte programação:

 

R$ 510.480,00 (quinhentos e dez mil e quatrocentos e oitenta reais) / A�vidade – 26.782.2106.1386, –
Fonte: 0228 – Elemento de Despesa 33.90.39, Licitação: Pregão  – Modalidade: 05 Global, conforme Nota
de Empenho nº 2020NE00192, de 14.10.2020 (0014087205).

 

http://www.sei.ro.gov.br/
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CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária e depósito em conta bancária informada
pela Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da entrega, mediante apresentação da
Nota Fiscal/Fatura devidamente cer�ficada pela Comissão de Recebimento, sendo efetuada a
retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgão
fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções norma�vas vigentes;

2. As notas fiscais/faturas deverão ser emi�das em 02 (duas) vias e apresentadas à Contratante para
cer�ficação, devendo conter em seu corpo a descrição do objeto, a indicação do número do
contrato e da conta bancária da Contratada.

3. A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão), ainda, estar acompanhada(s), obrigatoriamente, das
cer�dões que atestem a regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao
recolhimento do FGTS e do INSS e aos Débitos Trabalhistas.

4. Em caso de atraso de pagamento, mo�vado exclusivamente pela Administração Contratante, o
valor devido deverá ser acrescido de atualização monetária, a ser calculada entre a data limite para
o pagamento e o efe�vo adimplemento da parcela, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = N x VP x I, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da Parcela a ser paga

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100)/365              I = ...............

TX = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA

5. Havendo erro ou irregularidade na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, aquela será devolvida à Contratada para as necessárias correções, com as informações
que mo�vam sua rejeição, e o pagamento ficará pendente até que se providenciem as medidas
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação
ou apresentação de novo documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

6. A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não ins�tuições
financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão;

7. Fica condicionado ao efe�vo pagamento das notas fiscais e faturas, a apresentação mensal da
relação nominal dos veículos postos à disposição das contratantes, no período.

8. Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver pendência
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;

9. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para
que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado
a par�r da data da reapresentação do mesmo;

10. Será realizado o pagamento tão somente dos veículos que forem efe�vamente disponibilizados
para a Administração, havendo glosas dos períodos em que os veículos não forem efe�vamente
u�lizados;

11. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de
atendimento das condições contratuais;
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12. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela
contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade;

13. O órgão requerente efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os
pagamentos à CONTRATADA.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA:

PARÁGRAFO ÚNICO: O prazo de vigência do contrato será de 30 (trinta) meses contados a par�r de sua
publicação no Diário Oficial do Estado,  prorrogável por igual período e uma única vez, com fundamento
no ar�go 57, inciso II da Lei n.º 8666/93.

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87,
I, III e IV, da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá,
garan�da a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do
instrumento contratual.

1. Se a adjudicatária recusar-se a re�rar o instrumento contratual injus�ficadamente ou se não
apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos, garan�da a prévia e ampla defesa,
aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.

2. A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não man�ver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do instrumento contratual, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, garan�da a prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e
contratar com o Estado, e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores Estadual, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais,
devendo ser incluída a penalidade no SICAF e no CAGEFOR.

3. A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automa�camente descontada da fatura a que
fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha
nenhum valor a receber do Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados de
sua in�mação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o
pagamento, serão deduzidos da garan�a. Mantendo-se o insucesso, seus dados serão
encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida a�va, podendo, ainda a
Administração proceder  à cobrança judicial.

4. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.

5. De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à Declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com
base na legislação vigente.

6. A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emi�da por escrito e quando se tratar de
faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significa�vos ao objeto
da contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração,
caso não se verifique a adequação da conduta por parte da Contratada, após o que deverão ser
aplicadas sanções de grau mais significa�vo.
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7. São exemplos de infração administra�va penalizáveis, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei
nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005:

a)  Inexecução total ou parcial do contrato;

b)  Apresentação de documentação falsa;

c)  Comportamento inidôneo;

d)  Fraude fiscal;

e)  Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato.

8. As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser acionada
em desfavor da Contratada, conforme infração come�da e prejuízos causados à administração ou a
terceiros.

9. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de multa
conforme a tabela a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não eximindo de
outras equivalentes que surgirem, conforme o caso:

TEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA*

1 Permi�r situação que crie a possibilidade ou cause dano �sico, lesão corporal
ou consequências letais; por ocorrência 06 4,0%

por dia

2 Suspender ou interromper, salvo por mo�vo de força maior ou caso fortuito,
os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 05 3,2%

por dia

3
Destruir ou danificar os veículos e seus equipamentos por culpa ou

dolo de seus agentes; por ocorrência.
05 3,2%

por dia

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem

mo�vo jus�ficado; por ocorrência;.
04 1,6%

por dia

 

5

Executar serviço incompleto, palia�vo subs�tu�vo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar;

por ocorrência.

 

02

 

0,4%
por dia

6 Fornecer informação pérfida de serviço, por ocorrência. 02 0,4%
por dia

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

7 Subs�tuir os veículos acima do previsto nos itens 28.4.6 e 28.4.23, por
ocorrência, com todos os equipamentos con�dos nas viaturas 06 4,0%

por dia

 

8

Efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, assim

como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução
deste contrato; por dia e por ocorrência;

 

05

 

3,2%
por dia

9 Manutenir os veículos ou subs�tuí-los por veículos reservas nos prazos
previstos, por ocorrência 04 1,6%

por dia

10 Efetuar a restauração do sistema de rastreamento e reposição de 04 1,6%
por dia
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equipamentos danificados, por mo�vo e por dia.

11
Manter   os    veículos    devidamente   licenciados    anualmente,    por

ocorrência;
04 1,6%

por dia

 

 

12

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos, mesmo que não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente

no�ficada pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

 

03

 

0,8%
por
dia

13
Manter   os    veículos    devidamente   licenciados    anualmente,              por

ocorrência;
02

0,8%
por
dia

14 Cumprir    determinação    formal    ou    instrução    complementar    da
FISCALIZAÇÃO, por ocorrência; 02

0,4%
por
dia

 

15

Fornecer as senhas e relatórios exigidos para o objeto, por �po e por

ocorrência e ainda deixar de fornecer a senha e o cd de programação de configuração
dos canais de rádio;

 

03

 

0,4%
por
dia

16 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 01
0,2%
por
dia

17
Subs�tuir funcionário que se conduza de modo inconveniente ou não

atenda às necessidades do Órgão, por funcionário e por dia;
01

0,2%
por
dia

18 Fornecer suporte técnico à Contratante, por ocorrência e por dia. 01
0,2%
por
dia

*Incidente sobre o valor mensal do contrato*

 

10. Para as infrações não previstas na tabela de sanções acima, fica estabelecido os seguintes
percentuais para aplicação de penalidades, incidente sobre o valor- mensal do contrato:

a)  0,8% por dia, para infrações leves;

b)  1,6% por dia, para infrações médias;

c)  2,4% por dia, para infrações graves.

 

11. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia do
interessado, no respec�vo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

12. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do contrato,
o que ensejará a rescisão contratual.
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13. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente
detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

14. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de situações
que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente
jus�ficados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme prejuízo
auferido.

15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

16. A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, bem como em sistemas Estaduais.

17. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o
órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

18. Tenham sofrido condenações defini�vas por pra�carem, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de tributos;

19. Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

20. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos pra�cados.

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste
Contrato, assim como a execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e
Condições, dará direito à CONTRATANTE de rescindi-lo mediante no�ficação expressa, sem que caiba à
CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao fornecimento
realizado, desde que estejam de acordo com as prescrições ora pactuadas, assegurada a defesa prévia.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O contrato poderá rescindir a qualquer tempo, mediante decisão judicial ou
denúncia escrita entre as partes, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ocorrendo quaisquer
das situações prevista no Art. 78, da Lei 8.666/93, ou ainda pela inobservância de quaisquer condições
pactuadas no instrumento contratual.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Este Contrato poderá, ainda, ser rescindido nos seguintes casos:

a)   Decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da CONTRATADA;

b)  Alteração do Contrato Social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que, a
juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução deste pacto;

c)  Transferência dos direitos e/ou obrigações per�nentes a este Contrato, sem prévia e expressa
autorização da CONTRATANTE;

d)   Come�mento reiterado de faltas, devidamente anotadas;

e)   No interesse da CONTRATANTE, mediante comunicação com antecedência de 05 (cinco) dias corridos,
com o pagamento dos materiais/bens adquiridos até a data comunicada no aviso de rescisão;

f)   No caso de descumprimento da legislação sobre trabalho de menores, nos termos do disposto no
inciso XXXIII do Art. 7º da Cons�tuição Federal.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO

PARÁGRAFO ÚNICO: A publicação do presente Contrato no Diário Oficial, por extrato, será providenciada
até o 5° (quinto) dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias
corridos, daquela data, correndo as despesas às expensas da CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO ÚNICO: Ficam vedadas a subcontratação total ou parcial do objeto, pela contratada à outra
empresa, a cessão ou transferência total ou parcial do objeto licitado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões é�cos durante a execução
do Contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação em caso de inobservância.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final,
completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administra�va prevista no art. 77 da Lei 8.666/93;

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão administra�va do contrato em razão da inexecução total ou parcial do
seu objeto, sem prejuízo das sanções previstas na Cláusula Oitava, acarreta as seguintes conseqüências:

a)  Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
administração;

b)  Ocupação e u�lização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na
execução do contrato, necessários a sua con�nuidade na forma do inciso V do ar�go 58 da Lei 8.666/93;

c)   Execução da garan�a contratual, caso prestada, para ressarcimento da Administração, e dos valores
das multas e indenizações a elas devidas;

d)  Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

 

PARÁGRAFO QUARTO: Ficam os termos do presente contrato vinculados às regras definidas nos
instrumentos convocatórios integrantes neste procedimento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste termo de
referência e seus anexos, os chamados casos omissos, que estes serão dirimidos respeitando o objeto
dessa licitação, por meio de aplicação da legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial
a lei n°8.666/93 e 10.520/02, aplicando-se paralelamente, quando for o caso, suple�vamente, os
princípios da teoria geral dos contratos estabelecidos na legislação civil brasileira e as disposições de
direito privado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTATO: Será de 05 (cinco) dias a contar
do recebimento da convocação.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Porto Velho, Capital do Estado de
Rondônia, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas do presente ajuste, inclusive às questões
entre a empresa CONTRATADA e a CONTRATANTE, decorrentes da execução deste CONTRATO, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente TERMO DE
CONTRATO,  do Livro Especial de CONTRATOS  que depois de lido e achado conforme, é assinado pelas
partes, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para sua publicação e execução, através
de processo xerográfico, devidamente cer�ficadas pela Procuradoria Autárquica – DER/RO.

 

Porto Velho/RO, 06 de novembro de 2020.

 
ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Presidente / FITHA
 
 

AVELINO HENRIQUE TEIXEIRA DOS SANTOS
Representante

MARAJO LOCACAO E SERVICOS LTDA

Documento assinado eletronicamente por Avelino Henrique Teixeira dos Santos, Usuário Externo,
em 06/11/2020, às 15:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA, Diretor(a), em 09/11/2020,
às 10:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0014494421 e o código CRC D536DD4D.

Referência: Caso responda este Contrato, indicar expressamente o Processo nº 0009.268184/2020-85 SEI nº 0014494421
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